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CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 0001/2025 

Inexigibilidade de Licitação nº 0002/2025 
 

 
Edital de Chamamento Público para Credenciamento de pessoas jurídicas para 

contratações frequentes de laboratórios de análises clínicas para prestações de serviços 

de exames laboratoriais, nos termos e condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

 
Recebimento das Solicitações de Credenciamento 

Endereço: Rua: Alfredo Luiz Bahia, nº 04, Centro, Divisa Alegre/MG. 

Período: O recebimento das solicitações de credenciamento e da documentação 

ocorrerá a partir do dia 07/03/2025, das 07h00 às 13h00, no endereço acima 

indicado. 

Esclarecimentos: Pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados para o

 e-mail divisaalegrelicita@yahoo.com.br, ou pelos telefones (33) 3755-8187/8125. 

Legislação: Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

O MUNICÍPIO DE DIVISA ALEGRE/MG, através da Prefeitura Municipal, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.613.073/0001-11, com sede 

à Rua: Alfredo Luiz Bahia, nº 04, Centro, Divisa Alegre/MG, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que está realizando CHAMAMENTO PÚBLICO, com 

utilização do procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO, com o objetivo de 

Credenciar pessoas jurídicas para contratações frequentes de laboratórios de análises 

clínicas para prestações de serviços de exames laboratoriais, nos termos e nas 

condições estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus anexos, que se 

subordinam às normas gerais da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 

951/2024. 

 

mailto:divisaalegrelicita@yahoo.com.br,
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1. DO OBJETO E DA DEFINIÇÃO 
 

1.1 É objeto do presente Edital o Credenciamento de pessoas jurídicas para para 

contratações frequentes de laboratórios de análises clínicas para prestações de serviços 

de exames laboratoriais, nos termos e nas condições estabelecidas neste Edital. 

1.2 Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se 

credenciamento como o processo administrativo de chamamento público em que a 

Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para 

que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para 

executar o objeto quando convocados. 

1.3 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/2021, ou seja, paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a 

Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas. 

1.4 - A forma de execução dos serviços, seus quantitativos, valores, prazos etc. 

estão previstos no Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 

 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderão participar do presente processo e serão credenciadas todas as 

pessoas jurídicas interessadas que comprovarem atender a todas as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2 Os dados informados na Solicitação de Credenciamento são de 

responsabilidade dos interessados, que deverão comprová-los através da apresentação 

da documentação exigida no Item 3 deste Edital. 

2.3 Não será admitida a participação de interessados que, por quaisquer motivos, 

tenham sido declarados inidôneos pela Administração Pública Direta ou Indireta, nas 

esferas Federal, Estadual ou Municipal, ou punidos com suspensão pela Prefeitura 

Municipal de Divisa Alegre/MG. 

2.4 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original, por cópia ou 

por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração. 

2.5 Os documentos emitidos e/ou extraídos via internet poderão ser novamente 
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impressos e/ou consultados pela Administração para efeito de comprovação de sua 

autenticidade. 

2.6 Com exceção dos documentos que, por sua natureza, não possuem prazo 

de validade, os demais documentos deverão sem apresentados dentro da validade neles 

expressa ou com data de expedição não superior a 03 (três) meses da data da entrega da 

Solicitação de Credenciamento. 

2.7 Não serão aceitos documentos entregues fora das condições estabelecidas 

neste Edital. 

 

3. DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 
3.1 RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a)  Cédula de identidade de todos os sócios da pessoa jurídica ou do 

empresário; 

b)  Certificado de condição de Microempreendedor Individual, no caso de MEI, 

ou; 

c)  Registro comercial, no caso de empresa individual, ou; 

d)  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todas as suas alterações, se 

for caso, devidamente registrados na Junta Comercial, ou contrato social consolidado 

em vigor, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado da documentação de eleição dos seus administradores, ou; 

e)  Inscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de 

prova da diretoria em exercício, ou; 

f)  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, ou; 

g) Registro ou certificado de fins filantrópicos e/ou ato de declaração de utilidade 

pública, no caso de sociedades civis sem fins lucrativos ou de utilidade pública. 

i) Se a pessoa jurídica se fizer representar por procurador, faz-se necessária a 
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apresentação de cópia da cédula de identidade ou documento equivalente do procurador, 

bem como da respectiva Procuração (com menção expressa de que lhe confere amplos 

poderes, inclusive para assinar solicitações, declarações, atas, termos, contratos, para 

recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de recursos, bem como 

demais atos pertinentes ao certame) com firma reconhecida ou por instrumento público. 

 

3.2 RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – Cartão do 

CNPJ/MF; 

b)  Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional (Dívida Ativa da União e 

Contribuições Federais); 

c)    Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

d) Prova de inscrição no cadastro estadual ou municipal de contribuintes, se 

houver, relativa ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto da licitação; 

e)     Prova de regularidade perante a fazenda estadual do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma de lei; 

f)      Prova de regularidade perante a fazenda municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma de lei; 

g)  Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas; 

h)      Alvará de Localização e/ou Funcionamento expedido pela Prefeitura 

Municipal de Divisa Alegre/MG, em plena validade e compatível com o objeto do certame 

ou documento/protocolo que comprove a solicitação da entrada na documentação para 

regularização do Alvará. 

 
3.3 RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 
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do licitante, dentro do prazo de validade ou com data não superior a 03 (três) meses da 

data de entrega da solicitação de credenciamento. 

 
3.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
 Registro de responsabilidade técnica do profissional que efetivamente vai prestar o 

serviço junto ao Conselho Regional da respectiva área.  

 

3.5 DEMONSTRAÇÃO DE VINCULO EMPREGATICIO: 

• Comprovação de vínculo empregatício com a licitante 

 

a) Caso sócio, a comprovação será por meio de contrato social/estatuto social; 

b) Caso empregado permanente da empresa, por meio de: 

✓ Carteira de Trabalho; e 

✓ Relação dos Trabalhadores da GFIP (somente a pág. Onde conste o nome do 

profissional). 

c) Caso prestador de serviço, por meio de Contrato de prestação de serviço, regido 

pela legislação civil comum, que constem explicitamente o cargo e função técnica, 

com início e descrição de todas as atividades a serem desenvolvidas pelo 

profissional, com reconhecido de firma do tomador e prestador de serviço. 

 

Parágrafo Único: Não será admitida em nenhuma hipótese, a prestação de serviço, sem o 

prévio vínculo empregatício. 

 

 
3.6 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

a)   Solicitação de Credenciamento e Declarações; 
 

 

4.        ENTREGA E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Aberto o período para solicitações de credenciamento, os interessadas 

entregarão, mediante recibo, toda a documentação de habilitação prevista no Item 3. 

4.2 A análise dos documentos de habilitação será realizada pela Agente de 
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Contratação em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do 

protocolo de entrega, que será aposto em cópia da Solicitação de Credenciamento e 

entregue ao interessado. 

4.3 A Agente de Contratação poderá, durante a análise da documentação, 

convocar os interessados para prestarem quaisquer esclarecimentos porventura 

necessários, bem como para complementarem, caso queiram, os documentos 

apresentados.  

4.4 Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que 

cumprirem todas as exigências deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados 

aqueles que não cumprirem e não manifestarem interesse em complementar a 

documentação necessária. 

 

 

5. DOS RECURSOS 

5.1 O interessado não habilitado, nos termos do item 4.4, poderá interpor 

recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura 

da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de 

inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas (solicitação de credenciamento); 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação; 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração;  

5.2 O recurso deverá ser feito por escrito, assinado, dirigido a Agente de 

Contratação pelo e-mail: divisalegrelicita@yahoo.com.br  ou protocolado na sede da 

Prefeitura Municipal de Divisa Alegre/MG, situada à Rua: Alfredo Luiz Bahia, nº 04, 

Centro, Divisa Alegre/MG. 

5.3 O recurso não terá efeito suspensivo. 



 

Rua: Alfredo Luiz Bahia, nº 04, Centro, Divisa Alegre/MG, CEP: 39.995-000  

 

6. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

6.1 Após a análise documental, a Agente de Contratação apresentará a relação 

geral dos credenciados, assim como a complementará sempre que novos interessados 

se credenciarem. 

6.2 O processo de análise e o resultado final serão ratificados pelo Prefeito 

Municipal. 

6.3 Após o deferimento do credenciamento, o interessado será comunicado via 

correio eletrônico (informado na Solicitação de Credenciamento) e publicação no Diário 

Oficial do Município de Divisa Alegre/MG, quando então será comunicado a assinar o 

Contrato/Termo de Credenciamento, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 

cancelamento. 

6.4 A lista dos interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios do 

edital, será divulgada e mantida atualizada por meio do sítio eletrônico 

www.divisaalegre.mg.gov.br. 

6.5 Os interessados que não forem habilitados/credenciados terão sua 

documentação disponível para ser retirada por até 15 (quinze) dias da divulgação. 

Havendo interposição de recurso, esse prazo será contado a partir da data de 

julgamento definitivo do mesmo. 

 

7.      DO CONTRATO / TERMO DE CREDENCIAMENTO 

7.1 O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado nas hipóteses legais, tendo eficácia legal após a 

publicação do seu extrato no PNCP e/ou Diário Oficial do Município de Divisa Alegre/MG. 

7.2 A convocação para a assinatura do Contrato/Termo de Credenciamento se 

dará após efetivada a habilitação do interessado, segundo os critérios deste Edital. 

7.3 Os serviços deverão ser realizados no Município de Divisa Alegre/MG, 

segundo os critérios estabelecidos neste Edital e seus anexos. 

7.4 A minuta do contrato / Termo de Credenciamento a ser celebrado consta do 

Anexo II deste Edital. 

http://www.divisaalegre.mg.gov.br/
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8.       DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 

8.1 Os serviços prestados pelos credenciados serão remunerados de acordo 

com os valores constantes do Termo de Referência – Anexo I; 

8.2 O valor fixado para a remuneração de cada item poderá ser reajustado 

monetariamente por índices oficiais de correção e/ou através de pesquisa 

mercadológica, quando então será atualizada a Tabela de Valores do Anexo I – Termo 

de Referência. 

8.3 O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de Divisa 

Alegre/MG em até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da Nota Fiscal, após o 

ateste pelo servidor designado, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o 

pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislação vigente. 

8.4 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária 

a favor de qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal e/ou no ato de 

credenciamento, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

8.5   Caso o prestador seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 

SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a 

fim de evitar a retenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar nº 

123/2006. 

8.6 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta será devolvida ao prestador, e o pagamento ficará pendente até que ela 

providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não 

acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Município de Divisa Alegre/MG. 

8.7 Previamente à data do pagamento, a Secretaria de Finanças verificará as 

certidões de regularidade fiscal e trabalhista, para verificar a manutenção das condições 

de habilitação do prestador. 

8.8 Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas 

necessárias à dos serviços são de responsabilidade do prestador, podendo a 
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Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua regularidade. 

8.9  Havendo atraso no pagamento de suas obrigações a Prefeitura do Município 

de Divisa Alegre/MG procederá à atualização financeira diária de seus débitos, por meio 

da média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamento, tendo 

como base o dia limite para pagamento e como data final o dia anterior ao da emissão 

da ordem bancária, ou pelo índice que venha a substituí-lo. 

8.10  Para fins de cálculos de utilização de correção, por atraso, utilizar-se-á a 

seguinte fórmula: 

R= V x I 

Onde: 

R = valor da 

correção 

procurada; V = 

valor inicial do 

contrato; 

I = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses. 

8.11 Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 

comunicada ao prestador, ficando o pagamento suspenso até que se providenciem as 

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar- se-á após 

regularização da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando 

qualquer ônus para o Município de Divisa Alegre/MG. 

 

9.      DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 

9.1 A Prefeitura Municipal de Divisa Alegre/MG poderá promover o 

descredenciamento, a qualquer tempo, por razões devidamente fundamentadas em 

fatos supervenientes ou conhecidos após o credenciamento, que importem 

comprometimento da capacidade técnica, fiscal ou da postura profissional do 

Credenciado, ou ainda que fira o padrão ético ou operacional do trabalho, sem que caiba 

ao mesmo qualquer direito a indenização, compensação ou reembolso, seja a que título 

for. 

9.2 Aqueles que não se apresentarem para a execução da demanda de serviços 

no prazo de 30 (trinta) dias serão descredenciados. 
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9.3  O Credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, 

desde que requerido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

9.4 Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo Credenciado, este 

estará sujeito às sanções previstas no Edital, seus Anexos e na Lei Federal nº 

14.133/2021. 

9.5 Fica assegurado ao Credenciado o direito ao contraditório e ampla defesa, 

sendo avaliadas suas razões pela Comissão de Sanções, que opinará em 05 (cinco) 

dias úteis e as submeterá ao Secretário Municipal de Administração para tomada de 

decisão. 

9.6   Se for conveniente para a Administração Municipal, a Secretaria Municipal 

de Administração poderá, a qualquer tempo, buscar alternativas por outros modelos de 

gestão e contratação da prestação dos serviços objeto deste Edital. 

 

10.    DA FORMA DE SELEÇÃO DO CREDENCIADO 

10.1  A escolha do Credenciado para a realização dos serviços ficará a cargo dos 

usuários, baseados nas suas necessidades e no grau de confiança depositado na 

empresa escolhida. 

10.2  Os usuários deverão escolher dentre as empresas credenciadas no município. 

10.3 Na eventualidade de o usuário não escolher o credenciado a escolha será 

realizada pela Administração de forma paralela não excludente, com a convocação do 

credenciado por ordem de classificação/inscrição. 

10.4 Caso ocorra a inscrição de dois ou mais interessados no mesmo dia e horário, 

a classificação se fará por sorteio. 

10.5 O sorteio de que trata o item 10.4 será realizado em sessão pública, e o 

comparecimento do credenciado à sessão é facultativo. 

 

11.     DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

11.1  Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital 

deverão ser efetuados por escrito, a qualquer tempo, antes da data de encerramento do 

período de credenciamento, endereçados a Agente de Contratação, entregues 
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pessoalmente no Departamento de Licitações, situado à  Rua: Alfredo Luiz Bahia, nº 04, 

Centro, Divisa Alegre/MG, das 7h00 às às 13h00, ou pelo e-mail: 

divisaalegrelicita@yahoo.com.br. 

11.2  Caberá a Agente de Contratação analisar e decidir sobre a petição de 

esclarecimento ou impugnação no prazo de 03 (três) dias úteis. 

11.3   As decisões e/ou respostas serão encaminhadas no e-mail informado pelo 

interessado no momento do pedido de esclarecimento e/ou impugnação. 

 

12.   DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

12.1  As obrigações do Credenciado constam do item 11 do Anexo I – Termo de 

Referência. 

 

13.   DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 

13.1  As obrigações do Credenciante constam do item 11 do Anexo I – Termo de 

Referência. 

 

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES  

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 

ou culpa:  

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação 

durante o certame; 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

i) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

ii) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

iii) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

ou  
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iv) deixar de apresentar amostra; 

v) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital;  

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

f) fraudar a licitação; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

i) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

ii) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

iii) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  

b) multa;  

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

14.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 

valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

14.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando houver.  

14.6 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 3 (três) ou mais servidores, preferencialmente estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  

14.7 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.8 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) 
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dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

14.9 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.10 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

15. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Divisa Alegre, 

na seguintes dotações orçamentárias. 

ESPECIFICAÇÃO DOTAÇÃO FICHA FONTE 

Manutenção Unidades e Serviços de 
Atenção Básica 

07.01.02.10.301.0010.2062.33903900 333 1500001002 

Manutenção Unidades e Serviços de 
Atenção Básica 

07.01.02.10.301.0010.2062.33903900 334 1600000000 

Manutenção Unidades e Serviços de 
Atenção Básica 

07.01.02.10.301.0010.2062.33903900 335 1600003110 

Manutenção das Atividades dos Serv. de 
Atenção Ambul. e Hospitalar 

07.01.03. 10.302.0011.2067. 33903900 363 1500001002 

Manutenção das Atividades dos Serv. de 
Atenção Ambul. e Hospitalar 

07.01.03. 10.302.0011.2067. 33903900 364 1600000000 

Manutenção das Atividades dos Serv. de 
Atenção Ambul. e Hospitalar 

07.01.03. 10.302.0011.2067. 33903900 365 1621000000 

 

 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1  A simples apresentação, pelo interessado, da documentação exigida no 

presente certame não induzirá automática celebração do Contrato, sendo esta 

submetida à habilitação prevista no Item 3 deste Edital. 

16.2  Os Credenciados serão os únicos e exclusivos responsáveis pelas 

informações disponibilizadas e sua atualização junto à Prefeitura Municipal de Divisa 

Alegre/MG. 

16.3  O Credenciamento terá vigência inicial de 12 (doze) meses, prorrogáveis por 

iguais e sucessivos períodos, caso haja interesse da Administração Municipal, nos 

termos da legislação atinente à matéria. 

16.4  A Prefeitura Municipal de Divisa Alegre/MG poderá alterar, revogar ou anular 
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o presente credenciamento, na forma de Regulamento ou Lei, sem que caiba aos 

participantes qualquer direito a reembolso, indenização ou compensação. 

16.5  Os casos omissos serão decididos pela Secretaria de Administração, na forma 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
17. ANEXOS DO EDITAL 

17.1 São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste 

Edital os seguintes anexos, cujo teor vincula totalmente os interessados: 

Anexo I - Termo de Referência; 

 Apendice ao Anexo I – Documento de Formalização de Demanda; 

Anexo II - Minuta do Contrato/Termo de Credenciamento; 

Anexo III - Solicitação de Credenciamento. 

Anexo IV - Declarações 

 

 

Divisa Alegre/MG, 17 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Daniely Sposito Silva 
Secretária Municipal de Divisa Alegre 
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ANEXO I 
 

 

 
Setor Requisitante (Secretaria/Unidade/Depto): Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Responsável pela Demanda: Daniely Sposito Silva 

Matrícula/ identificação:4079 

E-mail: smsdivisaalegre@yahoo.com.br 
Telefone/ramal: 
(33)3755 8187/8125 
 

 

1.1. Credenciamento de pessoas jurídicas para contratações frequentes de laboratórios 

de análises clínicas para prestações de serviços de exames laboratoriais, em conformidade 

com os preceitos autorizados na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas 

alterações, amparado ainda no art. 74, inciso IV, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 

Item Descrição UND Qtde 
Valor 

Unitário 
Subtotal 

1 EXAME BETA HCG QUALITATIVO serviço 200 13,00 2.600,00 

2 EXAME BILIRRUBINA TOTAL E FRAÇÕES:  unidade 350 9,00 3.150,00 

3 EXAME BIOPSIA SIMPLES. serviço 1.000 140,00 140.000,00 

4 EXAME CÁLCIO:  unidade 400 10,00 4.000,00 

5 EXAME COLESTEROL (TOTAL) serviço 2.500 9,00 22.500,00 

6 EXAME COLESTEROL TOTAL E FRAÇÕES:  unidade 2.500 27,00 67.500,00 

7 EXAME COOMBS INDIRETO serviço 200 20,00 4.000,00 

8 EXAME CREATININA (Sangue) serviço 4.000 8,00 32.000,00 

9 
EXAME CURVA DE TOLERÂNCIA A 
GLICOSE - GESTANTE 

serviço 300 27,00 8.100,00 

10 EXAME DE ACIDO URICO( SANGUE) serviço 800 9,00 7.200,00 

11 EXAME DE T4 TIROXINA LIVRE serviço 800 12,00 9.600,00 

12 EXAME DE TAP = RNI serviço 400 16,00 6.400,00 

13 EXAME DE TOXOPLAMOSE IGM serviço 1.000 21,00 21.000,00 

14 EXAME FERRITINA serviço 800 21,00 16.800,00 

15 EXAME GLISOSE (Sangue) serviço 2.500 9,00 22.500,00 

16 EXAME GRUPO SANGUINEO +Rh serviço 300 9,00 2.700,00 

17 EXAME HEMOGLOBINA GLICADA - HPLC serviço 150 19,90 2.985,00 

18 EXAME HEMOGRAMA serviço 7.000 12,50 87.500,00 

19 EXAME HEPATITE B (HBSAG) serviço 800 22,00 17.600,00 

 TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

 

 

1 –  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
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20 EXAME HIV 1 E 2. serviço 300 29,00 8.700,00 

21 EXAME HTLV serviço 200 50,00 10.000,00 

22 EXAME PRTEINA C REATIVA serviço 400 9,00 3.600,00 

23 EXAME PSA LIVRE/TOTAL serviço 400 33,00 13.200,00 

24 EXAME SODIO serviço 800 9,00 7.200,00 

25 EXAME TOXOPLASMOSE IGG serviço 400 25,00 10.000,00 

26 EXAME TRANSAMINASE OXALACETINA. serviço 300 8,00 2.400,00 

27 EXAME TRANSAMINASE PIRUVICA. serviço 350 8,00 2.800,00 

28 EXAME TSH ULTRA SENSIVEL. serviço 1.000 12,00 12.000,00 

29 EXAME UREIA (SANGUE). serviço 2.500 9,00 22.500,00 

30 EXAME URINA ROTINA. serviço 5.000 8,00 40.000,00 

31 EXAME VDRL SOROLOGIA PARA LUES. serviço 300 8,00 2.400,00 

32 PARASITOLÓGICO DE FEZES  serviço 1.500 8,00 12.000,00 

33 
TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL 
ATIVADA 

serviço 250 9,00 2.250,00 

34 UROCULTURA - CULTURA URINA serviço 1.500 39,90 59.850,00 

 
 

1.2. O prazo de vigência do credenciamento é de 12 (doze) meses contados da assinatura 

do instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que se trata de serviços 

essenciais para o atendimento aos usuários da rede SUS de Divisa Alegre, sendo a vigência 

plurianual mais vantajosa considerando a criação de rede de atendimento para o município. 

1.4. O termo de credenciamento oferecerá maiores detalhamentos das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO. 

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico do DFD, apêndice deste Termo de Referência. 

 

 
3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

 

A presente contratação tem a finalidade de criar uma rede de laboratórios para realização de 

exames de análises clínicas, visando atender as necessiades dos usuários da rede SUS do 
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município, já que visa o credenciamento de empresas especializadas na prestação desses 

serviços. 

Para que fossem alcançados os resultados pretendidos da presente contratação, foi 

realizado um comparativo entre as seguintes soluções de mercado: contratação de uma 

única empresa por meio da modalidade de pregão presencial ou contratação de todas as 

empresas que cumprissem os requisitos do edital por meio do credenciamento.  

Após análise, verificou-se que a solução credenciamento de uma rede de laboratórios 

mostrava-se mais víavel economicamente para o município, e, consequentemente, mais 

vantajosa.  

A adoção do credenciamento decorre da necessidade de contratações frequentes e 

eventuais, da dificuldade de precisar os quantitativos a serem utilizados pela Prefeitura em 

decorrência das atuais limitações e incertezas orçamentárias, e ainda, objetiva evitar a 

imobilização desnecessária de recursos e o seu consequente desperdício, permitindo, assim, 

que a Administração realize as suas contratações com racionalidade e de forma parcelada, 

com o devido respaldo legal. 

A rede de laboratórios a ser credenciadas permitirá atender aos usuários da rede SUS do 

município e proporcionará um suporte aos profissionais de saúde nas tomadas de desições.  

Assim, o credenciamento mostra-se uma solução viável para o município. 

 
 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

 

4.1. Tendo em vista que a natureza do objeto não exige maior especialidade do fornecedor, 

entende-se que os requisitos da contratação podem ser os mínimos possíveis estabelecidos 

nos forma de seleção do fornecedor (habilitação). 

 
5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

 

Condições da prestação dos serviços 

5.1. A prestação dos serviços terá início após a assinatura do Termo de Credenciamento e 

deverá ser realizada pela credenciada conforme proposta apresentada. 
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5.2. A credenciada somente prestará o serviço se lhe forem apresentados as guias e/ou 

pedidos médicos, obrigatoriamente autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde, não se 

responsabilizando o município pelos exames realizados sem os documentos mencionados. 

  

5.3. A credenciada deverá observar os padrões técnicos de qualidade na prestação dos 

serviços. Ficando constatado a má-qualidade na execução dos serviços, obriga-se a 

Credenciada a refazê-lo, sem qualquer custo adicional para o município de Divisa Alegre. 

Neste caso, poderá ainda ser aplicada sanção, uma vez constatada qualquer hipótese que 

lhe dê ensejo. 

  

5.4. O atendimento deverá ser realizado na sede do município de Divisa Alegre, no endereço 

indicado pela credenciada, conforme proposta apresentada, no mesmo horário de 

atendimento aos particulares, devendo o paciente se identificar mediante apresentação dos 

documentos, obrigatoriamente autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde.  

 

5.5. A credenciada deverá ter condições de receber pacientes que não deambulam (em 

cadeiras de rodas ou macas), bem como possuir área física adequada a estes pacientes.  

 

5.6. A credenciada compromete-se a prestar aos pacientes encaminhados pelos serviços de 

saúde do município de Divisa Alegre, tratamento idêntico e com o mesmo padrão de 

eficiência do dispensado aos particulares, constituindo causa para rescisão imediata do 

Termo de Credenciamento qualquer tipo de discriminação.  

 

5.7. Aos usuários desta municipalidade é reservado o direito de denunciar a qualquer tempo 

e meio, eventuais irregularidades verificadas no atendimento ou na prestação dos serviços, 

cabendo à Secretaria Municipal de Saúde a devida apuração, e, se for o caso, a imediata 

penalização da credenciada, no teor da lei e do Edital.  

 

5.8. A interrupção do atendimento por iniciativa da credenciada, sem motivo justificado será 

considerado como abandono, sujeitando-a as penalidades previstas, neste instrumento e na 

legislação que rege a matéria. 

 

6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. 

 

6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021); 
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6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

 

6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

 

6.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

 

6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  

 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
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obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.  

 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência.  

 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

 

6.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. 

 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 
 7- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 

 
DA ENTREGA DOS RESULTADOS  

 

7.1. A entrega dos resultados dos exames deverá ocorrer diretamente ao usuário ou seu 

representante no prazo de 05 (cinco) dias após a coleta.  

7.2. A entrega dos resultados dos exames poderá exceder o período estipulado no item 7.1, 
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excepcionalmente, nos casos cuja análise requer prazos que ultrapassem este período.  

 

7.3. O serviço, mesmo depois de realizado e aceito poderá ser refeito, desde que 

comprovada a existência de má-fé do prestador ou condições inadequadas de realização 

que comprometam a integridade do resultado final dos exames.  

 

 Liquidação 

7.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de cinco 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.5. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado, expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento. 

7.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 7.7. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line aos sítios eletrônicos oficiais. 

7.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

7.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 

de seus créditos.   
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7.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

7.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto aos órgãos competentes.   

 Prazo de pagamento 

7.10. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.11. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

 Forma de pagamento 

7.12. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado 

7.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.15. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 8 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

CREDENCIAMENTO, na modalidade INEXIGIBILIDADE, sob a forma PRESENCIAL.  

 

Exigências de habilitação 

8.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

 Habilitação jurídica 

8.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.1.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.1.3.Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.1.6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.1.7. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.1.8. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

8.1.10. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.1.11. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] e 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.1.12. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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 Qualificação Econômico-Financeira 

8.1.13. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 Qualificação Técnica 

8.1.14. Documentação dos profissionais que efetivamente irão prestar os atendimentos: 

 

I-  Registro ou inscrição da empresa e do Resposável Técnico junto ao Consenho 

Competente, em plena validade. 

 

 

 DEMONSTRAÇÃO DE VINCULO EMPREGATICIO: 

• Comprovação de vínculo empregatício com a licitante: 

 

a) Caso sócio, a comprovação será por meio de contrato social/estatuto social; 

b) Caso empregado permanente da empresa, por meio de: 

✓ Carteira de Trabalho; e 

✓ Relação dos Trabalhadores da GFIP (somente a pág. Onde conste o nome do 

profissional). 

c) Caso prestador de serviço, por meio de Contrato de prestação de serviço, regido 

pela legislação civil comum, que constem explicitamente o cargo e função técnica, 

com início e descrição de todas as atividades a serem desenvolvidas pelo 

profissional, com reconhecido de firma do tomador e prestador de serviço. 

 

Parágrafo Único: Não será admitida em nenhuma hipótese, a prestação de serviço, sem o 

prévio vínculo empregatício. 

 

 DAS DECLARAÇÕES 

 

I -  Declaração inexistência de fatos supervenientes impeditivos de contratação e 

habilitação com a administração pública; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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II -  Declaração que não emprega menores de 18 (dezoito) anos- em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de catorze anos.  

III -  Declaração de que tem pleno conhecimento da natureza dos serviços a serem 

prestados, da obrigação de informar toda e qualquer mudança do quadro de 

colaboradores, – bem como de que recebeu as informações necessárias para o 

cumprimento integral das obrigações objeto deste credenciamento;  

IV -  Declaração de que conhece e aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o 

direito recursal;  

V -  Solicitação de credenciamento.  

 

9– ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$685.035,00 (seiscentos e oitenta e cinco 

mil e trinta e cinco reias), conforme custos unitários apostos na estimativa da despesa. 

10- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Divisa Alegre. 

10.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações:  

           

ESPECIFICAÇÃO DOTAÇÃO FICHA FONTE 

Manutenção Unidades e Serviços de 
Atenção Básica 

07.01.02.10.301.0010.2062.33903900 333 1500001002 

Manutenção Unidades e Serviços de 
Atenção Básica 

07.01.02.10.301.0010.2062.33903900 334 1600000000 

Manutenção Unidades e Serviços de 
Atenção Básica 

07.01.02.10.301.0010.2062.33903900 335 1600003110 

Manutenção das Atividades dos Serv. de 
Atenção Ambul. e Hospitalar 

07.01.03. 10.302.0011.2067. 33903900 363 1500001002 

Manutenção das Atividades dos Serv. de 
Atenção Ambul. e Hospitalar 

07.01.03. 10.302.0011.2067. 33903900 364 1600000000 

Manutenção das Atividades dos Serv. de 
Atenção Ambul. e Hospitalar 

07.01.03. 10.302.0011.2067. 33903900 365 1621000000 
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10.3. As dotações relativas aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

11. DAS OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTES 
 
 

11.1. Constituem obrigações da credenciada, além de outras previstas no Edital e na 

legislação pertinente, as seguintes:  

 

a) Cumprir, a contento, nos termos deste regulamento, nas condições de sua proposta e do 

edital, os serviços propostos aos usuários do município; 

  

b) Manter, durante a vigência do Termo de Credenciamento, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

regulamento, devendo comunicar o município de Divisa Alegre, imediatamente, qualquer 

alteração que possa comprometer a manutenção do mesmo;  

 

c) Responsabilizar-se por todos os impostos, taxas, seguros e tudo que em virtude de lei ou 

regulamento recaia ou venha a recair sobre os serviços, bem como por obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, de acidentes e quaisquer outras decorrentes da relação 

empregatícia entre a credenciada e seus empregados, bem como pelos danos/prejuízos 

causados aos pacientes/usuários da contratante e a terceiros decorrentes de culpa ou dolo;  

 

d) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 

empregados ou prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 

força da lei, ligadas a execução do objeto, responsabilidade esta que não será excluída ou 

reduzida pela fiscalização e pelo acompanhamento da Secretaria Municipal de Saúde;  

 

e) Responder por danos materiais ou morais, causados por seus empregados e prepostos 

diretamente ao município de Divisa Alegre ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;  
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f) Responsabilizar-se exclusiva e integralmente pelo pessoal, empregados e equipe técnica, 

para a execução do objeto do Edital, incluídos a remuneração, encargos trabalhistas, 

previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultante de vínculo empregatício, cujos ônus 

e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o contratante, nem poderá 

onerar o objeto do Edital. 

 

g) Responsabilizar-se pelo fornecimento dos recursos humanos, materiais (descartáveis ou 

não, insumos e medicamentos quando necessários) e impressos necessários para a 

execução do objeto.  

 

h) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas em observância as 

normas legais e regulamentares aplicáveis e as recomendações exigidas pela técnica 

profissional dos serviços contratados que lhe forem aplicados. 

 

i) Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados. 

 

j) Efetuar a prestação dos serviços em suas dependências, mediante apresentação pelo 

paciente, das guias de Autorização e/ou pedidos médicos, obrigatoriamente autorizados pela 

Secretaria Municipal de Saúde; 

 

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem solicitação 

formal e posterior autorização da Secretaria Municipal de Saúde por escrito;  

 

l) Comunicar a Secretaria Municipal de Saúde a mudança de local ou horário de atendimento 

aos usuários, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

 

m) Fornecer o laudo do exame, obrigatoriamente;  

 

n) Permitir a fiscalização e o acompanhamento da execução da prestação de serviços 

resultante do certame;  

 

o) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, nos termos do art. 125 da Lei n° 14.133/21;  
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p) Atender prontamente às reclamações do município de Divisa Alegre, bem como reparar, 

corrigir, o objeto do Edital em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da prestação dos serviços;  

 

q) Prestar atendimento a todos os pacientes encaminhados pelo contratante, inclusive, 

àqueles que não deambulam, em cadeira de rodas e/ou macas;  

 

r) Garantir a qualidade da prestação do serviço, comprometendo-se a tomar as devidas 

providências, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após a comunicação emitida 

pelos responsáveis;  

s) Entregar os resultados dos exames, conforme previsto na Cláusula 7.1 deste Termo de 

Referência. 

 

 t) Contar, regularmente, com sede ou filial (Laboratório ou Posto de Coleta) no Município de 

Divisa Alegre. 

 

u) Demais obrigações encontram-se pormenorizadas no instrumento contratual. 

 

11.2. São obrigações do Município de Divisa Alegre:  

a) Efetuar pagamento dos serviços, na forma e condições aprazadas;  

 

b) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da prestação de 

serviços; 

 

c) Implantar de forma adequada a supervisão permanente dos serviços de modo a obter 

resultado correto e eficaz;  

 

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelas 

credenciadas com relação ao objeto; 

 

e) Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho;  
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f) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelas credenciadas, inclusive quanto 

a continuidade da prestação dos serviços que, ressalvado a ocorrência de casos fortuito e 

força maior, justificados e aceitos pela Secretaria Municipal de Saúde, não deverá ser 

interrompido. 

 

Divisa Alegre/MG, 10 de fevereiro de 2025. 

 

 

Daniely Sposito Silva 
Secretária Municipal de Saúde 
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Apendice ao Anexo I  
 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 

Órgão: Prefeitura Municipal de Divisa Alegre/MG 

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde. 

Responsável pela Demanda: Daniely Sposito Silva    Mat.: 4079 

Contato/Email para esclarecimentos: smsdivisaalegre@yahoo.com.br 

 

1 – OBJETO 

1.1. Contratações frequentes de laboratórios de análises clínicas para prestações de serviços 

de exames laboratoriais, em conformidade com os preceitos autorizados na Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, amparado ainda no art. 74, inciso IV; 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

2 – JUSTIFICATIVA  

2.1.  DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

A contratação de laboratórios de análises clínicas para a prestação de serviços de exames 

laboratoriais por meio de credenciamento se faz necessária para garantir o atendimento 

adequado à demanda da população, assegurando agilidade, qualidade e eficiência na 

realização dos exames. 

A prestação desses serviços é essencial para o diagnóstico, monitoramento e prevenção de 

diversas doenças, sendo um pilar fundamental para a assistência à saúde. Dada a 

necessidade de descentralização e ampliação da oferta desses serviços, o credenciamento 

de laboratórios possibilita a ampliação da rede de atendimento, garantindo maior 

acessibilidade à população. 

O modelo de credenciamento se apresenta como a alternativa mais vantajosa, pois permite 

que diferentes laboratórios, devidamente qualificados e com capacidade técnica comprovada, 

possam prestar os serviços mediante demanda, sem a necessidade de contratação exclusiva 
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de um único prestador. Dessa forma, otimiza-se a utilização dos recursos públicos, 

promovendo concorrência saudável e garantindo melhor custo-benefício. 

Além disso, o credenciamento possibilita que os usuários tenham acesso a exames 

laboratoriais de forma descentralizada, reduzindo o tempo de espera e proporcionando maior 

comodidade, especialmente para aqueles que residem em áreas de difícil acesso. Isso 

contribui significativamente para a melhoria da qualidade do atendimento e da efetividade das 

políticas públicas de saúde. 

A continuidade desse serviço é de extrema importância, pois garante que os munícipes 

tenham acesso contínuo a exames laboratoriais essenciais para a detecção precoce de 

doenças, possibilitando intervenções médicas oportunas e eficazes. A interrupção ou limitação 

desses serviços poderia comprometer a saúde pública, dificultando diagnósticos e tratamentos 

adequados, além de sobrecarregar outras unidades de atendimento. 

Diante do exposto, a contratação de laboratórios de análises clínicas por meio de 

credenciamento é indispensável para assegurar um serviço de saúde eficiente, acessível e de 

qualidade, atendendo às necessidades da população de maneira equânime e transparente. 

2.2. DA DISPENSA DE ELABORAÇÃO DE ETP E ANÁLISE DE RISCO 

A função do ETP é agregar novos elementos de planejamento, avaliando, entre outras coisas: 

as soluções disponíveis no mercado para o atendimento da necessidade administrativa, 

levantamento de subsídios para definição da pretensão contratual, eventuais requisitos 

necessários à contratação, ponderações sobre a modelagem contratual (como em relação ao 

parcelamento ou não da solução, contratação com ou sem dedicação exclusiva de mão de 

obra), entre outros. 

No caso, dada a natureza do procedimento de Credenciamento, que objetiva a contratação 

de todos os interessados que atendam os requisitos do edital, afasta-se a necessidade de 

elaboração do estudo técnico preliminar e análise de risco, por se tratar de despesa comum 

em que os padrões de desempenho poderão ser estabelecidos no Termo de Referência, não 

havendo qualquer prejuízo para a aferição da qualidade almejada. 

 

3 – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
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Item Descrição UND Qtde 
Valor 

Unitário 
Subtotal 

1 EXAME BETA HCG QUALITATIVO serviço 200 13,00 2.600,00 

2 EXAME BILIRRUBINA TOTAL E FRAÇÕES:  unidade 350 9,00 3.150,00 

3 EXAME BIOPSIA SIMPLES. serviço 1.000 140,00 140.000,00 

4 EXAME CÁLCIO:  unidade 400 10,00 4.000,00 

5 EXAME COLESTEROL (TOTAL) serviço 2.500 9,00 22.500,00 

6 EXAME COLESTEROL TOTAL E FRAÇÕES:  unidade 2.500 27,00 67.500,00 

7 EXAME COOMBS INDIRETO serviço 200 20,00 4.000,00 

8 EXAME CREATININA (Sangue) serviço 4.000 8,00 32.000,00 

9 
EXAME CURVA DE TOLERÂNCIA A 
GLICOSE - GESTANTE 

serviço 300 27,00 8.100,00 

10 EXAME DE ACIDO URICO (SANGUE) serviço 800 9,00 7.200,00 

11 EXAME DE T4 TIROXINA LIVRE serviço 800 12,00 9.600,00 

12 EXAME DE TAP = RNI serviço 400 16,00 6.400,00 

13 EXAME DE TOXOPLAMOSE IGM serviço 1.000 21,00 21.000,00 

14 EXAME FERRITINA serviço 800 21,00 16.800,00 

15 EXAME GLISOSE (Sangue) serviço 2.500 9,00 22.500,00 

16 EXAME GRUPO SANGUINEO +Rh serviço 300 9,00 2.700,00 

17 EXAME HEMOGLOBINA GLICADA - HPLC serviço 150 19,90 2.985,00 

18 EXAME HEMOGRAMA serviço 7.000 12,50 87.500,00 

19 EXAME HEPATITE B (HBSAG) serviço 800 22,00 17.600,00 

20 EXAME HIV 1 E 2. serviço 300 29,00 8.700,00 

21 EXAME HTLV serviço 200 50,00 10.000,00 

22 EXAME PRTEINA C REATIVA serviço 400 9,00 3.600,00 

23 EXAME PSA LIVRE/TOTAL serviço 400 33,00 13.200,00 

24 EXAME SODIO serviço 800 9,00 7.200,00 

25 EXAME TOXOPLASMOSE IGG serviço 400 25,00 10.000,00 

26 EXAME TRANSAMINASE OXALACETINA. serviço 300 8,00 2.400,00 

27 EXAME TRANSAMINASE PIRUVICA. serviço 350 8,00 2.800,00 

28 EXAME TSH ULTRA SENSIVEL. serviço 1.000 12,00 12.000,00 

29 EXAME UREIA (SANGUE). serviço 2.500 9,00 22.500,00 

30 EXAME URINA ROTINA. serviço 5.000 8,00 40.000,00 

31 EXAME VDRL SOROLOGIA PARA LUES. serviço 300 8,00 2.400,00 

32 PARASITOLÓGICO DE FEZES  serviço 1.500 8,00 12.000,00 

33 
TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL 
ATIVADA 

serviço 250 9,00 2.250,00 

34 UROCULTURA - CULTURA URINA serviço 1.500 39,90 59.850,00 

 

4 – ESTIMATIVA PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 

4.1. O valor estimado da contratação é de R$685.035,00 (seiscentos e oitenta e cinco mil e 

trinta e cinco reais), conforme custos unitários apostos na pesquisa de preço em anexo. 

 

5 – PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Divisa Alegre, nas 

seguintes dotações: 

ESPECIFICAÇÃO DOTAÇÃO FICHA FONTE 

Manutenção Unidades e Serviços de 
Atenção Básica 

07.01.02.10.301.0010.2062.33903900 333 1500001002 

Manutenção Unidades e Serviços de 
Atenção Básica 

07.01.02.10.301.0010.2062.33903900 334 1600000000 

Manutenção Unidades e Serviços de 
Atenção Básica 

07.01.02.10.301.0010.2062.33903900 335 1600003110 

Manutenção das Atividades dos Serv. de 
Atenção Ambul. e Hospitalar 

07.01.03. 10.302.0011.2067. 33903900 363 1500001002 

Manutenção das Atividades dos Serv. de 
Atenção Ambul. e Hospitalar 

07.01.03. 10.302.0011.2067. 33903900 364 1600000000 

Manutenção das Atividades dos Serv. de 
Atenção Ambul. e Hospitalar 

07.01.03. 10.302.0011.2067. 33903900 365 1621000000 

 

 

6 – PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CONCLUSÃO 

6.1. O prazo de execução dos serviços por meio do credenciamento será de 12 (doze) meses, 

contados da assinatura do instrumento contratual e emissão da OS (Ordem de Serviço). 

6.2. Os serviços deverão ser executados na sede da contratada que deverá ter ponto de 

atendimento dentro do município de Divisa Alegre. 

6.3. A data pretendida para conclusão da contratação é de até 30 (trinta) dias. 

6.4. A execução dos serviços será conforme demanda da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

7 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da liquidação da despesa. 

7.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

8 – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO  

8.1. Alto 

 

9 – CONDIÇÕES GERAIS  

9.1. O termo de referência oferecerá maiores detalhamentos das regras que serão aplicadas 

em relação ao objeto. 
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Divisa Alegre/MG, 06 de janeiro de 2025. 

 

 

 

Assinatura dos responsáveis pelo DFD Autorização da autoridade competente 

 

 

 

__________________________________ 

Daniely Sposito Silva 

Secretária Municipal de Saúde 

 

Data: ____/____/2025. 

 

_________________________________ 

Ademir Alves 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II 
 

MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº: XXX/2025 

 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº: ......../…, QUE 

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

DIVISA ALEGRE, POR INTERMÉDIO DO (A) SR. 

............................ .............................. E A EMPRESA 

...................................... 

 

O MUNICÍPIO DE DIVISA ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com a Rua: 

Alfredo Luiz Bahia, nº 04, Centro, Divisa Alegre/MG, CEP: 39.995-000, inscrito no CNPJ sob 

o nº 01.613.073/0001-11, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal Sr. Ademir 

Alves, portador do RG nº 54.939.033-9 SSP/SP e CPF nº 893.547.376-68, residente e 

domiciliado na Rua Jovelina Maria de Jesus, nº 795, Centro, Divisa Alegre/MG, doravante 

denominado CONTRATANTE, e XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ: 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, situada na XXXXXXXXXXXX, nº: XXX, Bairro XXXXXXXXXXXX, 

XXXXXXXXXX/XX, representado por seu representante legal XXXXXXXXXXXXXX portador 

do CPF: XXX.XXX.XXX-XX, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº: 

00X/2025, e em observância às disposições da Lei Federal nº: 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Credenciamento, decorrente da Inexigibilidade nº: XXX/2025, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é o Credenciamento de pessoas jurídicas para 

contratações frequentes de laboratórios de análises clínicas para prestações de serviços 

de exames laboratoriais, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1      

...      

 

1.1. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência; 

1.1.2. O Edital da Licitação; 

1.1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O Contrato/Termo de credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, contados 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nas hipóteses legais, tendo 

eficácia legal após a publicação do seu extrato no PNCP e/ou Diário Oficial do 

Município de Divisa Alegre/MG. 

2.2. A convocação para a assinatura do Contrato/Termo de Credenciamento se dará após 

efetivada a habilitação do interessado, segundo os critérios deste Edital. 

2.3. Os serviços deverão ser realizados no Município de Divisa Alegre/MG, segundo os 

critérios estabelecidos neste Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento da 

prestação de serviço constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de até R$ xxxxxxx (___________________). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato/Termo de 

Credenciamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data de assinatura do Termo de credenciamento. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

    CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato/termo de credenciamento e seus anexos; 

8.1.2. Receber a prestação de serviços no prazo e condições estabelecidas no 

Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas na prestação dos serviços fornecidos, para que seja por ele 

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato/termo de credenciamento e o 

cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e 

no Termo de Referência. 

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Divisa 

Alegre para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato/termo de credenciamento, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.1.9.  A Administração terá o prazo de 05 (cinco dias) úteis, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período; 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis; 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. São obrigações do Contratado: 

9.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato/Termo de 

credenciamento e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº: 8.078/1990); 

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei Federal nº: 14.133/2021) e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores do Município, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

- CNDT;  

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante 

e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 

do objeto contratual; 

9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação;  

9.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

9.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal nº: 14.133/2021. 

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº: 14.133/2021, o 

contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato/Termo de Credenciamento; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato/Termo de Credenciamento que 

cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos 

ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato/ Termo de Credenciamento; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº: 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

11.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

11.3.  A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

11.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato/termo de 

credenciamento, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando houver.  

 

11.5. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 3 (três) ou mais servidores, preferencialmente estáveis, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

11.6. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não 

a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

11.7. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

11.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato/termo de credenciamento será extinto quando vencido o prazo nele 

estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de 

ambas as partes contraentes. 

12.1.1.  O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 
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continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato/termo de credenciamento, desde que haja a notificação do 

contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato/termo de credenciamento 

de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de 

aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

12.2. O contrato/termo de credenciamento poderá ser extinto antes de cumpridas as 

obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 

previstos no artigo 137 da Lei Federal nº: 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

12.2.3.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato/termo de credenciamento não configura óbice para o 

reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será 

concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 

Federal nº: 14.133/2021).  
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12.5. O contrato/termo de credenciamento poderá ser extinto caso se constate que o 

contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei Federal nº: 

14.133/2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Divisa Alegre, 

nas dotações abaixo discriminadas: 

ESPECIFICAÇÃO DOTAÇÃO FICHA FONTE 

Manutenção Unidades e Serviços de 
Atenção Básica 

07.01.02.10.301.0010.2062.33903900 333 1500001002 

Manutenção Unidades e Serviços de 
Atenção Básica 

07.01.02.10.301.0010.2062.33903900 334 1600000000 

Manutenção Unidades e Serviços de 
Atenção Básica 

07.01.02.10.301.0010.2062.33903900 335 1600003110 

Manutenção das Atividades dos Serv. de 
Atenção Ambul. e Hospitalar 

07.01.03. 10.302.0011.2067. 33903900 363 1500001002 

Manutenção das Atividades dos Serv. de 
Atenção Ambul. e Hospitalar 

07.01.03. 10.302.0011.2067. 33903900 364 1600000000 

Manutenção das Atividades dos Serv. de 
Atenção Ambul. e Hospitalar 

07.01.03. 10.302.0011.2067. 33903900 365 1621000000 

 

13.1.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei Federal nº: 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº: 8.078/1990 - 

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei Federal nº: 14.133/2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 

Lei Federal nº: 14.133/2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

Lei Federal nº: 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal 

14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 

caput, da Lei Federal nº: 14.133/2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei Federal nº: 12.527/2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto Federal nº: 7.724/2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO 

17.1.  Vinculam-se a este contrato o Edital decorrente do Processo Licitatório nº 0010/2025, 

Inexigibilidade nº: 0002/2025. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pedra Azul/MG, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei Federal nº: 14.133/21. 

 

Divisa Alegre/MG, XX de XXXXXXXX de 2025. 

 

 

_______________________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
 

_______________________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHA:  

 

1. _____________________________    CPF _____________________________ 

 

2. _____________________________    CPF _____________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO III 

 
SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

 

Este documento é parte integrante do Credenciamento nº 0001/2025, Processo nº 

0010/2025,  Inexigibilidade nº 0002/2025. 

 

A empresa: __________________________________inscrita com CNPJ 

Nº___________________________, e-mail: ____________________________ por seu 

representante legal: _____________________________ portador do CPF nº 

_______________________________. 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1    

2    

3    

4    

5    

6    

 
 

Ratifico, o compromisso de prestar o serviço conforme Termo de Referência pelos valores 

apresentados nas condições estabelecidos nesse instrumento.  

 

 

 

Assinatura do representante legal 

CPF Nº 

Razão Social  

CNPJ Nº 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÕES 
 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA LEI 123/06 

 
 
 
 

 

Eu, ________________________________________, portador do CPF: 

__________________, RG:_________________, Órgão Expedidor: ____________,afirmo 

como representante legal da empresa ____________________inscrita nº. CNPJ__________ 

de não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da Lei 

Complementar nº123/06. 

  

 

 

 
 
 

Local e data, _____ de __________________________________de __________ 
 

 
 

 
________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
CPF Nº 

Razão Social 
CNPJ Nº 
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MODELO DA DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 
 
 
 
 

 

 (NOME DA EMPRESA), CNPJ Nº....................., sediada .................(endereço 

completo)................., declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

 

 
 
 
 

Local e data, _____ de _______________________________de __________ 
 

 
 
 
 

__________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal 

CPF Nº 
Razão Social 

CNPJ Nº 
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MODELO DA DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGO A MENOR 

 
 
 
 

Empresa: __________________________________, inscrita no CNPJ n° 

_________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 

____________________________________ portador do CPF: ____________________, 

RG: ______________, Órgão Expedidor: ______,  DECLARA, para fins do disposto no inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 e no inciso VI do art. 68 da Lei nº 

14.133/2021, que não emprega menor de 18 anos (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

 

 
 
 

Local e data, _____ de __________________________________de __________ 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal 

CPF Nº 
Razão Social 

CNPJ Nº 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE TEM CONHECIMENTO DA NATUREZA DOS 
SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 

 
 
 
 

A empresa: ______________________________, inscrita no CNPJ 

n°.___________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 

___________________________________, portador do CPF: _______________, 

RG:_________________, Órgão Expedidor: __________,  DECLARA, por seu representante 

legal infra-assinado que tem pleno conhecimento da natureza dos serviços a serem prestados, 

bem como de que recebeu todos os documento e informações necessárias para o 

cumprimento integral das obrigações desta licitação. 

 

 

 
 
 
 

Local e data, _____ de __________________________________de __________ 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal 

CPF Nº 
Razão Social 

CNPJ Nº 
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DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL 

 
 
 
 
 

 

A empresa_________________________________ Inscrita no CNPJ n° 

_________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 

_________________________________ portador (a) da Carteira de Identidade n° 

___________________________ e do CPF n° ____________________, DECLARA, por seu 

representante legal infra-assinado que conhece e aceita o inteiro teor completo do edital deste 

Credenciamento, ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os 

documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta 

licitação. 

 

 
 
 
 

Local e data, _____ de __________________________________de __________ 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal 

CPF Nº 
Razão Social 

CNPJ Nº 
 

 
 
 


